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PORTARIA Nº 364 DE 18 DE ABRIL DE 1996





O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 36, inciso XXIII e XXV do Regimento Interno aprovado pela Portaria MINFRA/Nº 257, de 21 de novembro de 1991 e, tendo em vista o disposto no Art. 1º da Resolução CONTRAN/Nº 603, de 23 de novembro de 1982, resolve:


Art. 1º Aprovar as instruções para Autorização Especial de Trânsito - AET, para veículos transportadores de automóveis, nas rodovias federais (Anexo Único).


Art. 2º O prazo para a substituição das atuais AET’s, será de 30 (trinta) dias.


Art. 3º Esta Instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.





RAYMUNDO TARCÍSIO DELGADO
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